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O presente resumo tem como objetivo apresentar as concepções vinculadas ao conceito 

de racismo ambiental e suas expressões na questão social. O termo foi proposto pelo 

afro-americano Benjamin Franklin Chavis, na década de 1980, denunciando aos riscos 

ambientais entre grupos racializados, vinculando-se à divisão social do trabalho e à 

segregação socioespacial (Belmont, 2023). No Brasil, essa desigualdade reflete a 

herança colonial e escravocrata que estrutura as cidades, concentrando populações 

negras e periféricas em territórios marcados por vulnerabilidade ambiental, enchentes, 

deslizamentos e contaminações. Limitando o acesso à proteção e à justiça ambiental. A 

partir da ecologia política (Leff, 2009; 2015; Gonçalves, 2011) e do debate sobre o 

capitaloceno (Moore, 2016), compreende-se que o capitalismo intensifica a crise 

ecológica ao mercantilizar a natureza e mascarar a destruição sob discursos de 

“sustentabilidade”. Achille Mbembe (2016) evidencia que o exercício da soberania 

moderna funda-se na capacidade de decidir sobre a vida e a morte, instaurando uma 

racionalidade necropolítica que transforma o espaço urbano em campo de gestão da 

morte, sobretudo sobre corpos racializados. Milton Santos (2000) amplia essa 

compreensão ao demonstrar que a urbanização periférica resulta da dominação do 

capital financeiro, produzindo geografias da exclusão e da resistência. Assim, o racismo 

ambiental expressa não apenas desigualdade ecológica, mas a própria colonialidade e 

financeirização que definem quem tem o direito à cidade e quem é condenado à morte 

lenta. Ailton Krenak (2019) alerta que o modo de produção capitalista ameaça não 

apenas povos e culturas, mas as condições que sustentam a vida. Nesse cenário, o 

debate sobre justiça ambiental e direito à cidade (Harvey, 2012; Acselrad, 2004) exige 



 

 

reconhecer as resistências negras, indígenas e periféricas que constroem alternativas 

solidárias. Pensar uma transição ecológica justa implica compreender o território e a 

vida como categorias políticas de uma nova configuração democrática do urbano. 
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